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PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 626/07. 
        Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador José Pólice Neto, que visa 
instituir a Política Municipal de Inclusão Digital e o Sistema Municipal de Inclusão Digital 
consistentes no planejamento de atividades pró-ativas sistemáticas realizadas pelos centros 
de democratização de acesso à rede mundial de computadores – Telecentros, objetivando 
prestar apoio, informação, capacitação aos usuários das comunidades em situação de 
vulnerabilidade social, com ações que promovam habilidades e competências no uso da 
tecnologia digital, bem como permita o ingresso na sociedade da informação, essencial para 
o pleno desenvolvimento da cidadania. 
        O projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 
        A proposta cuida de matéria de predominante interesse local sobre a qual cabe à 
comuna legislar, nos termos do art. 30, I da Constituição Federal e art. 13, I da Lei Orgânica 
do Município. 
        Pelo exposto, somos 
        PELA LEGALIDADE. 
        Quanto ao mérito, as Comissões de Administração Pública; Educação, Cultura e 
Esportes; Saúde, Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mulher entendem inegável o interesse 
público do projeto, razão pela qual manifestam-se 
        FAVORAVELMENTE. 
        Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor 
na medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas em 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
        COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
        COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.” 
 


